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COMISSÃO REPRESENTATIVA
PORTARIA NO Oí DE 06 DE JANEIRO DE2O25

PARECER PROJETO DE LEl NO 05'2025

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO REPRESENTATIVA

RELATOR. VETEAdOT SEBASTÉO GALDINO - TÉO DO KARATÊ

Tramita nesta Comissâo Representativa, o projeto de Lei no OSI2OZS, que

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR GRÉD|TO ADICIONAL ESPECIAL NO

oRÇAMENTO DO MUNTCíP|O, cOM BASE EM ANULAçÃO PARC|AL DE DOTAçÃO
ORÇAMENTÁRIA, NO VALOR DE RS 5O.OOO,OO (CINQUENTA MIL REAIS), NA

FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.".

RELATORIO

O Presidente da Comissâo Representativa, no uso das atribuiçÕes, que

confere o Artigo 5í, inciso Vl do Regimento lnterno, indica o Vereador que abaixo

subscreve como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto de Lei, foi protocolizado em 24lO1t2O2S, sob o procêsso no

2841t2025.

Na data de 2410112025, foi levado a conhecimento dos nobres Vereadores,

através da coordenadoria de Assuntos Legislativos, por meio de correspondência

eletrônica (e-mail). E posteriormente, foi encaminhado a Diretoria Jurídica, e recebeu o
parecer no 14412025, em 2410112025, sendo assinado eletronicame nle em 29t01t2025.

Recebi em data de3010112025, o presente expediente, para parecerdo projeto

de Lei no 0512025.
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VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confêre o Artigo 70, inciso lV, alínea..a,'do

Regimento lnterno desta casa de Leis, Relato que: Em data de 23lo'l12025, através do

protocolo no 0284',1t2025, o Poder Executivo Municipal, protocolizou neste Poder

Legislativo, o Projeto de Lei no o5t2025, que ,AUT1RIZA o P?DER EXECUTIV) A

ABRIR CRÉD]TO ADiCIONAL ESPECTAL NO ORçAMENTO DO MUNTCÍP\O, COM

BASE EM ANULAçÃO 1ARC;AL DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA, NO VALOR DE R$

5o'ooo,oo()INQUENTAMtLREAts),NAF)RMAEMQUEESPE?IFI2AABAIxo'.

Conforme a mensagem justificativa, o autor informa que:

O presente pqeb bm por obietivo o remaneiamento de

recursos anteiormente previstos para a execução da concessão de

Servlço de Limpeza PÚbtica, uma vez que a Licitação se encontra

suspensa, devido a uma liminar emitida pelo Tribunal de Contas do

Paraná.
E que, levando em consideração a especificidade das rubricas

orçamentárias, faz-se necessário as devidas adequações'

Desta feita, o Projeto em questão, está autorizando a abrir crédito adicional

especial no valor de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) dentro da unidade

orçamentária do órgão 13.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

BEM ESTAR ANIMAL - SEMA, da conta programática: 13.003.0002.0122.0002-2080,

atividade: Manter a Gerência Administrativa da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Bem Estar Animal.

E para dar cobeÉura ao referido crédito, será utilizado recursos do Órgão

13.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL'
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É o relatório.
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SEMA, da conta programática: 13.004.0018.0542.0080.1041 , atividade: Aprimorar a

Limpeza Pública.

Sendo assim, é necessário à abertura de crédito adicional especial, sendo

deliberado e aprovado por este Poder Legislativo, com vigência até 31 de dezembro de

2025.

Desta Íorma, em análise ao Projeto de Lei, e de acordo com o Parecer Jurídico

no 14Á12025 de 2910112025, e por não haverem óbices, manifesto VoTO FAVORÁVEL a

presente matéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades por

atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informaçóes de

caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contrataçÕes de procedimentos Íiscalizatórios

diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSAO REPRESENTATIVA DO PODER LEGISLATIVO DE

GAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 3'l , de janeiro, de 2025.
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voros Dos MEMBRoS DA coulssÃo nepReseNTATlvA
PORTARIA NO 01 DE 06 DE JANEIRO DE 2025

PROJETO DE LEI NO O5I2O25

O Vereador - Presidente Jadir Soarês se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

o Vereador - Membro claudemir Macedo de souza se manifesta, aos termos do

parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

o vereador - Membro Elianê Regina da silva se manifesta, aos termos do parecer:

Contrário

i,

Ausente
Assinatura:
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o Vereador - Membro Geraldo Augusto Foltran Teixeira se manifesta, aos termos do
parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Márcio Toshiyki Kaneda Mo es se man , aos termos do
parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

4il.Assinatura:

O Vereador - Membro Hélio Gonçalves se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

.Y

Assinatura:
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O Vereador - Membro Sidnei de Souza Jardim se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

X Ausente

Assinatura:

SALA DA COMISSÃO REPRESENTATIVA DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, em 31, de janeiro, de 2025.
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